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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANA
GABINETE DA REITORIA

Protocolo: 16.061.716-0

Assunto:
Solicito apreciação da minuta do termo de cooperação e a
tramitação  interna  na  UNESPAR,  para  celebração  do
instrumento.
LUCINEIA MARIA LAZARETTIInteressado:
04/10/2019 10:13Data:

DESPACHO

Prezada professora,
de acordo com o Item 5, do Manual de Convênios da Unespar, para iniciar

a  tramitação  interna  para  a  celebração  da  Minuta,  é  necessário  incluir  ao
presente processo os seguintes documentos:

III. ata de aprovação do Projeto da Diretoria de Extensão (somente para
Convênios de Extensão);

VII. ato/regulamento/estatuto constitutivo da entidade convenente;
VIII.  certidões  de  regularidade  fiscal  da  convenente  (CND  (certidão

negativa de débito)  atualizada do TCE PR, FGTS, Receita Federal,  Estadual  e
Municipal e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas).

Com  a  regularidade  de  todos  os  documentos  supracitados,  a  DPC
analisará os documentos e iniciará a tramitação interna.

Agradecemos.

Atenciosamente,
Gisele Ratiguieri
Diretora de Projetos e Convênios da Unespar
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TERMO DE COOPERAÇÃO Nº. ____/______ QUE
ENTRE SI, CELEBRAM A UNIVERSIDADE ESTADUAL
DO PARANÁ - UNESPAR, E A ESCOLA MUNICIPAL
ILDA CAMPANO VISANDO A O DESENVOLVIMENTO DE
PROJETO DE EXTENSÃO

A UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ, doravante denominada UNESPAR, pessoa
jurídica de direito público interno, inscrita sob o CNPJ nº 05.012.896/0001- 42 (MATRIZ),
com sede à Avenida Rio Grande do Norte, 1525 - Centro - Paranavaí - CEP 87.701-020,
representada pelo seu Reitor, ANTÔNIO CARLOS ALEIXO, nomeado nos termos do
Decreto n.º 6.896/2012, portador do RG nº. 3.613.989-7/SSP-PR, inscrito no CPF sob nº.
544.114.919-15, entidade autárquica multicampi e, por delegação do Senhor Reitor, a
execução do presente convênio será acompanhada, pela Pró-Reitoria de Extensão e Cultura
- PROEC, e sua execução se dará no Campus de Paranavaí, e de outro lado, a
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE PARANAVAÍ, por meio da ESCOLA MUNICIPAL ILDA
CAMPANO SANTINI, instituição pública, inscrita sob o CNPJ nº 11.186.615/0001-70, com
sede à Rua Serafim Afonso Costa, nº. 1141, Centro, CEP. 87.709-030, Paranavaí/PR, neste
ato representada pela Senhora MARCIA AZEVEDO SANTANA, portadora do RG nº.
9.788.392-0, inscrita sob o CPF nº 929.858.319-20, Diretora da Escola.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Termo Cooperação visa a o Intercâmbio Técnico-Científico e Cultural entre os
partícipes com vistas ao desenvolvimento de projetos e atividades voltadas para a Extensão.
A UNESPAR pretende trabalhar em parceria com a Escola Municipal Ilda Campano Santini,
a fim de desenvolver e implantar o Projeto Português para Estrangeiros, ambas se
beneficiando e ao mesmo tempo contribuindo para a reprodução dos conhecimentos
adquiridos pelos acadêmicos/docentes e a promoção do crescimento nas suas áreas de
atuação.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
A) São obrigações da UNESPAR/CAMPUS PARANAVAÍ:
I. Implantar e desenvolver o Projeto, bem como acompanhar os acadêmicos/docentes

participantes;
II. Estabelecer normas e procedimentos para cumprimento do Projeto através do

cronograma;
III. Supervisionar todas as atividades desenvolvidas pelos acadêmicos;
IV. Estabelecer critérios para credenciamento dos acadêmicos;
V. Analisar e discutir o plano de trabalho desenvolvido pelo acadêmico na Escola

Municipal Ilda Campano Santini, visando à realização de aprendizado na perspectiva da
teoria e da prática;

VI. Certificar os acadêmicos participantes do Projeto, mediante carga horária informada
pelo Coordenador.

VII. Estimular e programar ações conjuntas somando e convergindo esforços;
VIII.Mobilizar suas unidades descentralizadas, seus agentes e serviços, bem como outras

entidades que manifestarem desejo de atuarem em parceria, com vistas à consecução
do objeto do presente instrumento.,
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B) São obrigações da ESCOLA MUNICIPAL ILDA CAMPANO SANTINI:
I. Fornecer o espaço físico para a implantação e desenvolvimento do Projeto;
II. Proporcionar aos acadêmicos experiências válidas para a complementação do ensino e
da aprendizagem, bem como o material para sua execução, ressalvada a autonomia
científica do trabalho desenvolvido;
III. Fornecer todo o material necessário para o desenvolvimento do Projeto em seu espaço;
IV. Articular junto à comunidade a divulgação do Projeto;
V. Proceder as inscrições e agendamentos de pessoas para aplicabilidade do Projeto;
VI. Prestar, oficialmente, todo o tipo de informações sobre o desenvolvimento do projeto e
das atividades em andamento, que venham a se fazer necessárias, ou sejam solicitadas
pelo Coordenador do Projeto na UNESPAR;
VII. Permitir o livre acesso do Coordenador do Projeto nas dependências da Instituição dos
docentes e acadêmicos.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL E/OU INTELECTUAL
Os direitos relativos à propriedade industrial e/ou intelectual dos resultados obtidos pela
execução do presente Termo serão determinados com fundamento na legislação específica.

CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO
O presente Termo de Cooperação resume os principais termos de um acordo proposto, que
se pretende desenvolver entre a UNESPAR e a Escola Municipal Ilda Campano Santini.
Todas as relações de negócios futuros resultantes das atividades desta parceria devem
exigir um Termo Aditivo, em separado. As Partes signatárias concordam que as obrigações
estabelecidas no presente Termo de Cooperação são vinculativos no que diz respeito às
discussões e qualquer disputa que possa surgir nos termos da presente, mas não há
nenhuma obrigação vinculativa.

PARÁGRAFO ÚNICO Este Termo de Cooperação é celebrado para o benefício exclusivo e
proteção das partes signatárias, e não pretende criar quaisquer direitos ou benefícios nos
termos da presente para qualquer pessoa que não é parte na presente.

CLÁUSULA QUINTA - DA EXCLUSIVIDADE
Ambas as partes poderão celebrar convênios análogos com outras pessoas jurídicas de
direito privado e/ou público, para o mesmo fim, objeto deste instrumento, não havendo,
portanto qualquer espécie de exclusividade.

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS
Cada parte arcará com seus próprios custos e despesas incorridas em conexão com esta
parceria. As Partes concordam em não fazer qualquer pagamento, direta ou indiretamente, a
qualquer funcionário, acadêmicos, coordenador, gerente ou representante das Instituições.

PARÁGRAFO ÚNICO As ações da Escola Municipal Ilda Campano Santini, previstas no
presente Termo de Cooperação, não implicarão em quaisquer ônus, despesas, encargos ou
custos administrativos para a Instituição de Ensino, a UNESPAR, nem para seus estudantes
que vierem a se beneficiar de tais ações.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DIVULGAÇÃO
Os signatários deste instrumento não poderão utilizar o nome ou a logomarca do outro em
quaisquer atividades de divulgação, como por exemplo, em cartões de visitas, anúncios
diversos, impressos, etc., sob pena de imediata rescisão do presente convênio,
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independente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das
responsabilidades civis e penais cabíveis.

§ PRIMEIRO Fica vedado aos partícipes utilizar, nos empreendimentos resultantes do Termo,
nomes, símbolos e imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou
servidores públicos.

§ SEGUNDO Os partícipes se obrigam a submeter previamente, por escrito, à aprovação
um do outro qualquer matéria técnica ou científica, decorrente da execução deste
Instrumento a ser eventualmente divulgada em publicações, relatórios, conclave,
propagandas, concursos e outros.

CLÁUSULA OITAVA – DAAÇÃO PROMOCIONAL
É obrigatória a aplicação das logomarcas da Superintendência de Ciência, Tecnologia e
Ensino Superior do Paraná (SETI), da UNESPAR e da Escola Municipal Ilda Campano
Santini, e instituições apoiadoras de projetos específicos na divulgação de ações relativas
às propostas realizadas através deste Termo, sendo vedada a publicidade que tenha caráter
de promoção pessoal de autoridades, servidores ou funcionários dos entes signatários, de
acordo com a Lei 12.020/98.

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO
A responsabilidade pela fiscalização do presente TERMO DE COOPERAÇÃO por parte da
UNESPAR caberá a Professora Lucinéia Maria Lazaretti, inscrita sob o CPF nº 030.700.549-
60, e pela Escola Municipal Ilda Campano Santini, caberá a Secretaria Municipal de
Educação de Paranavaí, Srª. Adéllia Paixão, inscrita sob o CPF nº 958.476.779-87.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DENUNCIA
A denúncia do presente Termo de Cooperação poderá ser realizada por qualquer uma das
partes, através de comunicação por escrito, informando os motivos que levaram a denuncia
do Termo, ressalvando o direito dos terceiros envolvidos com 30 (trinta) dias de
antecedência.

PARÁGRAFO ÚNICO - Em qualquer caso, deverão ser respeitadas a conclusão das
atividades em andamento, os compromissos assumidos conjuntamente pelos partícipes e o
aferimento das vantagens advindas do tempo da participação voluntária deste Termo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO
O presente Termo de Cooperação poderá ser rescindido por qualquer das partes, desde que
aquela que desejar comunique à outra por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta)
dias. As atividades em andamento, por força de projetos específicos, não serão
prejudicadas, devendo, consequentemente, serem concluídas ainda que ocorra denúncia
por uma das partes acordadas. Constitui motivo para a rescisão deste Instrumento o
inadimplemento de quaisquer das Cláusulas aqui pactuadas

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
O presente Termo de Cooperação vigorará a partir da data de sua assinatura, pelo prazo de
02 (dois) anos, podendo esse prazo ser prorrogado, mediante consenso das partes.

PARAGRAFO ÚNICO Qualquer alteração e/ou prorrogação proposta, inerente ao objeto
tratado no presente Instrumento contratual, deverá ser formalizada através de Termo Aditivo.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO
Fica eleito o Foro Central da Comarca de Paranavaí/PR para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presente Termo de Cooperação que não possa ser resolvida no âmbito
administrativo.

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente Termo de Cooperação em 3 (três) vias
de igual teor para fins de direito, na presença das testemunhas abaixo arroladas.

Paranavaí, 02 de setembro de 2019.

ANTONIO CARLOS ALEIXO
Reitor da UNESPAR

ADÉLIA PAIXÃO
Secretária de Educação de Paranavaí

ELÓI MAGALHÃES
Pró-Reitor de Extensão e Cultura -

UNESPAR

MÁRCIA AZEVEDO SANTANA
Diretora da Escola Municipal Ilda Campano

Santini

LUCINÉIA MARIA LAZARETTI
Coordenadora do Projeto

Testemunhas:

PELA UNESPAR:

Élen Ramos
RG: 9.211.973-4

PELA ESCOLA MUNICIPAL ILDA
CAMPANO SANTINI:

Rozemara Clariano Silva
RG: 4.949.554-4
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANA
GABINETE DA REITORIA

Protocolo: 16.061.716-0

Assunto:
Solicito apreciação da minuta do termo de cooperação e a
tramitação  interna  na  UNESPAR,  para  celebração  do
instrumento.
LUCINEIA MARIA LAZARETTIInteressado:
25/10/2019 10:13Data:

DESPACHO

Paranavaí, 25/10/2019.

Prezado Diretor de Campus.
Considerando a Minuta do Termo de Cooperação, entre a Unespar e a

Escola Municipal Ilda Campano Santini às folhas 43 a 46;
Solicitamos parecer referente a responsabilização do Campus da Unespar

de Paranavaí, no que se refere à Clausula Sexta:

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
"Cada parte arcará com seus próprios custos e despesas incorridas em

conexão  com  esta  parceria.  As  Partes  concordam  em  não  fazer  qualquer
pagamento,  direta  ou  indiretamente,  a  qualquer  funcionário,  acadêmicos,
coordenador, gerente ou representante das Instituições".

Atenciosamente,

Gisele Ratiguieri
Diretora de Projetos e Convênios da Unespar
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Campus de Paranavaí
Campus de Paranavaí

Protocolo: 16.061.716-0

Assunto:
Solicito apreciação da minuta do termo de cooperação e a
tramitação  interna  na  UNESPAR,  para  celebração  do
instrumento.
LUCINEIA MARIA LAZARETTIInteressado:
26/10/2019 20:44Data:

DESPACHO

BREVE HISTÓRICO
03/06/2019  -  a  Coordenadora  do  Projeto  de  Extensão  intitulado:

Português para Estrangeiros, submete o mesmo ao Colegiado do Curso de Letras
e obtém parecer favorável; 21/08/2019 - Em Reunião do Conselho do Centro de
Ciências Humanas e da Educação (CCHE), delibera-se pela aprovação do projeto;
22/08/2019 - Após revisão para alterar a titularidade da coordenação, uma vez
que somente professores efetivos podem coordenar projetos dessa natureza, o
ref. projeto foi aprovado na reunião do Colegiado de Letras; 03/09/2019- Feita
revisão e com parecer favorável, o Diretor do CCHE envia Memorando 007/2019 à
Diretoria de Projetos e Convênios (DPC) da Unespar solicitando apreciação e
a tramitação do Termo de Convênio nas instâncias superiores da Universidade.
Vale  destacar  que  a  Divisão  de  Extensão  e  Cultura  também  emite  parecer
favorável  à  execução  do  projeto;  05/09/2019  -  A  DPC,  em  resposta  ao
Memorando 007/2019-CCHE, retorna o referido projeto à Divisão de Extensão e
Cultura do campus para que seja feita a devida instrução no Sistema e-Protocolo
conforme orientações contidas no Manual de Convênios; 10/09/2019 - Divisão de
Extensão emite Memorando 036/2019 com objetivo de instruir processo no e-
Protocolo; 18/09/2019 - Professora responsável pelo projeto instrui processo no
e-protocolo sob nº 16.061.716-0, anexa a Minuta do Termo de Cooperação, e
envia  à  DPC  da  Unespar;  04/10/2019-  Em  Despacho  exarado  pela  DPC,  o
processo retorna ao campus solicitando a inclusão de documentos adicionais;
23/10/2019 - A coordenadora do projeto, atendendo solicitação da DPC, anexa
os  documentos  solicitados  e  envia  o  processo  à  Diretoria  supramencionada;
25/10/2019  - Após anexar nova Minuta do Termo de Cooperação, a DPC, por
meio de Despacho, retorna o ref. Processo para que a Direção do Campus de
Paranavaí manifeste-se sobre a responsabilização do Campus de Paranavaí em
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relação à Cláusula Sexta do aludido TC.

DOS ENCAMINHAMENTOS
Diante do exposto,  e  de forma particular  no que se refere à Cláusula

Sexta - Dos Recursos Financeiros supracitados (fl. 44), esta Direção de Campus
encaminha o presente protocolado à Direção do Centro de Ciências Humanas e
da  Educação  (CCHE)  para  que  se  manifeste,  uma  vez  que  não  há
disponibilidade financeira e orçamentária para o referido projeto.

Edmar Bonfim de Oliveira
Diretor Geral
UNESPAR | Campus Paranavaí
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Campus de Paranavaí
CENTRO CIÊNCIAS HUMANAS EDUCAÇÃO

Protocolo: 16.061.716-0

Assunto:
Solicito apreciação da minuta do termo de cooperação e a
tramitação  interna  na  UNESPAR,  para  celebração  do
instrumento.
LUCINEIA MARIA LAZARETTIInteressado:
29/10/2019 07:01Data:

DESPACHO

Prezado diretor de Campus, professor Edmar Bonfim de Oliveira.
Prezada diretora de Projetos, Gisele Maria Ratiguieri.

Verificando  o  projeto  de  Extensão,  nas  folhas  16  do  eprotocolo  nº
16.061.716-0 e consultando a proponente coordenadora,  professora Lucineia
Maria  Lazaretti,  informamos  que,  diante  da  informação,  desde  o  início  da
elaboração da proposta de projeto de que a Instituição não dispunha e não dispõe
de recursos financeiros e orçamentária, informamos que a proponente está ciente
de que O PROJETO NÃO TERÁ CUSTOS FINANCEIROS para a UNESPAR, inclusive
registrando  no  mesmo,  como  consta  na  folha  16  "Não  há  previsão  de
contrapartida".

Prof. Dr. Elias Canuto Brandão
Diretor do CCHE
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Campus de Paranavaí
DIREÇÃO DE CAMPUS

Protocolo: 16.061.716-0

Assunto:
Solicito apreciação da minuta do termo de cooperação e a
tramitação  interna  na  UNESPAR,  para  celebração  do
instrumento.
LUCINEIA MARIA LAZARETTIInteressado:
29/10/2019 09:14Data:

DESPACHO

Considerando o exposto na fl. 50 do presente protocolado, exarado pelo
Diretor  do  Centro  de  Ciências  Humanas  e  da  Educação,  sugerimos alterar  a
Cláusula Sexta da Minuta do Contrato ou mesmo suprimi-la, uma vez que não há
custos financeiros envolvidos.

Respeitosamente,

Edmar Bonfim de Oliveira
Diretor Geral
UNESPAR | Campus Paranavaí
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TERMO DE COOPERAÇÃO Nº. ____/______ QUE
ENTRE SI, CELEBRAM A UNIVERSIDADE ESTADUAL
DO PARANÁ - UNESPAR, E A ESCOLA MUNICIPAL
ILDA CAMPANO VISANDO A O DESENVOLVIMENTO DE
PROJETO DE EXTENSÃO

A UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ, doravante denominada UNESPAR, pessoa
jurídica de direito público interno, inscrita sob o CNPJ nº 05.012.896/0001- 42 (MATRIZ),
com sede à Avenida Rio Grande do Norte, 1525 - Centro - Paranavaí - CEP 87.701-020,
representada pelo seu Reitor, ANTÔNIO CARLOS ALEIXO, nomeado nos termos do
Decreto n.º 6.896/2012, portador do RG nº. 3.613.989-7/SSP-PR, inscrito no CPF sob nº.
544.114.919-15, entidade autárquica multicampi e, por delegação do Senhor Reitor, a
execução do presente convênio será acompanhada, pela Pró-Reitoria de Extensão e Cultura
- PROEC, e sua execução se dará no Campus de Paranavaí, e de outro lado, a
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE PARANAVAÍ, por meio da ESCOLA MUNICIPAL ILDA
CAMPANO SANTINI, instituição pública, inscrita sob o CNPJ nº 11.186.615/0001-70, com
sede à Rua Serafim Afonso Costa, nº. 1141, Centro, CEP. 87.709-030, Paranavaí/PR, neste
ato representada pela Senhora MARCIA AZEVEDO SANTANA, portadora do RG nº.
9.788.392-0, inscrita sob o CPF nº 929.858.319-20, Diretora da Escola.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Termo Cooperação visa a o Intercâmbio Técnico-Científico e Cultural entre os
partícipes com vistas ao desenvolvimento de projetos e atividades voltadas para a Extensão.
A UNESPAR pretende trabalhar em parceria com a Escola Municipal Ilda Campano Santini,
a fim de desenvolver e implantar o Projeto Português para Estrangeiros, ambas se
beneficiando e ao mesmo tempo contribuindo para a reprodução dos conhecimentos
adquiridos pelos acadêmicos/docentes e a promoção do crescimento nas suas áreas de
atuação.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
A) São obrigações da UNESPAR/CAMPUS PARANAVAÍ:
I. Implantar e desenvolver o Projeto, bem como acompanhar os acadêmicos/docentes

participantes;
II. Estabelecer normas e procedimentos para cumprimento do Projeto através do

cronograma;
III. Supervisionar todas as atividades desenvolvidas pelos acadêmicos;
IV. Estabelecer critérios para credenciamento dos acadêmicos;
V. Analisar e discutir o plano de trabalho desenvolvido pelo acadêmico na Escola

Municipal Ilda Campano Santini, visando à realização de aprendizado na perspectiva da
teoria e da prática;

VI. Certificar os acadêmicos participantes do Projeto, mediante carga horária informada
pelo Coordenador.

VII. Estimular e programar ações conjuntas somando e convergindo esforços;
VIII.Mobilizar suas unidades descentralizadas, seus agentes e serviços, bem como outras

entidades que manifestarem desejo de atuarem em parceria, com vistas à consecução
do objeto do presente instrumento.,
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B) São obrigações da ESCOLA MUNICIPAL ILDA CAMPANO SANTINI:
I. Fornecer o espaço físico para a implantação e desenvolvimento do Projeto;
II. Proporcionar aos acadêmicos experiências válidas para a complementação do ensino e
da aprendizagem, bem como o material para sua execução, ressalvada a autonomia
científica do trabalho desenvolvido;
III. Fornecer todo o material necessário para o desenvolvimento do Projeto em seu espaço;
IV. Articular junto à comunidade a divulgação do Projeto;
V. Proceder as inscrições e agendamentos de pessoas para aplicabilidade do Projeto;
VI. Prestar, oficialmente, todo o tipo de informações sobre o desenvolvimento do projeto e
das atividades em andamento, que venham a se fazer necessárias, ou sejam solicitadas
pelo Coordenador do Projeto na UNESPAR;
VII. Permitir o livre acesso do Coordenador do Projeto nas dependências da Instituição dos
docentes e acadêmicos.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL E/OU INTELECTUAL
Os direitos relativos à propriedade industrial e/ou intelectual dos resultados obtidos pela
execução do presente Termo serão determinados com fundamento na legislação específica.

CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO
O presente Termo de Cooperação resume os principais termos de um acordo proposto, que
se pretende desenvolver entre a UNESPAR e a Escola Municipal Ilda Campano Santini.
Todas as relações de negócios futuros resultantes das atividades desta parceria devem
exigir um Termo Aditivo, em separado. As Partes signatárias concordam que as obrigações
estabelecidas no presente Termo de Cooperação são vinculativos no que diz respeito às
discussões e qualquer disputa que possa surgir nos termos da presente, mas não há
nenhuma obrigação vinculativa.

PARÁGRAFO ÚNICO Este Termo de Cooperação é celebrado para o benefício exclusivo e
proteção das partes signatárias, e não pretende criar quaisquer direitos ou benefícios nos
termos da presente para qualquer pessoa que não é parte na presente.

CLÁUSULA QUINTA - DA EXCLUSIVIDADE
Ambas as partes poderão celebrar convênios análogos com outras pessoas jurídicas de
direito privado e/ou público, para o mesmo fim, objeto deste instrumento, não havendo,
portanto qualquer espécie de exclusividade.

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS
As Partes concordam em não fazer qualquer pagamento, direta ou indiretamente, a qualquer
funcionário, acadêmicos, coordenador, gerente ou representante das Instituições.

PARÁGRAFO ÚNICO As ações da Escola Municipal Ilda Campano Santini, previstas no
presente Termo de Cooperação, não implicarão em quaisquer ônus, despesas, encargos ou
custos administrativos para a Instituição de Ensino, a UNESPAR, nem para seus estudantes
que vierem a se beneficiar de tais ações.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DIVULGAÇÃO
Os signatários deste instrumento não poderão utilizar o nome ou a logomarca do outro em
quaisquer atividades de divulgação, como por exemplo, em cartões de visitas, anúncios
diversos, impressos, etc., sob pena de imediata rescisão do presente convênio,
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independente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das
responsabilidades civis e penais cabíveis.

§ PRIMEIRO Fica vedado aos partícipes utilizar, nos empreendimentos resultantes do Termo,
nomes, símbolos e imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou
servidores públicos.

§ SEGUNDO Os partícipes se obrigam a submeter previamente, por escrito, à aprovação
um do outro qualquer matéria técnica ou científica, decorrente da execução deste
Instrumento a ser eventualmente divulgada em publicações, relatórios, conclave,
propagandas, concursos e outros.

CLÁUSULA OITAVA – DAAÇÃO PROMOCIONAL
É obrigatória a aplicação das logomarcas da Superintendência de Ciência, Tecnologia e
Ensino Superior do Paraná (SETI), da UNESPAR e da Escola Municipal Ilda Campano
Santini, e instituições apoiadoras de projetos específicos na divulgação de ações relativas
às propostas realizadas através deste Termo, sendo vedada a publicidade que tenha caráter
de promoção pessoal de autoridades, servidores ou funcionários dos entes signatários, de
acordo com a Lei 12.020/98.

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO
A responsabilidade pela fiscalização do presente TERMO DE COOPERAÇÃO por parte da
UNESPAR caberá a Professora Lucinéia Maria Lazaretti, inscrita sob o CPF nº 030.700.549-
60, e pela Escola Municipal Ilda Campano Santini, caberá a Secretaria Municipal de
Educação de Paranavaí, Srª. Adéllia Paixão, inscrita sob o CPF nº 958.476.779-87.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DENUNCIA
A denúncia do presente Termo de Cooperação poderá ser realizada por qualquer uma das
partes, através de comunicação por escrito, informando os motivos que levaram a denuncia
do Termo, ressalvando o direito dos terceiros envolvidos com 30 (trinta) dias de
antecedência.

PARÁGRAFO ÚNICO - Em qualquer caso, deverão ser respeitadas a conclusão das
atividades em andamento, os compromissos assumidos conjuntamente pelos partícipes e o
aferimento das vantagens advindas do tempo da participação voluntária deste Termo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO
O presente Termo de Cooperação poderá ser rescindido por qualquer das partes, desde que
aquela que desejar comunique à outra por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta)
dias. As atividades em andamento, por força de projetos específicos, não serão
prejudicadas, devendo, consequentemente, serem concluídas ainda que ocorra denúncia
por uma das partes acordadas. Constitui motivo para a rescisão deste Instrumento o
inadimplemento de quaisquer das Cláusulas aqui pactuadas

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
O presente Termo de Cooperação vigorará a partir da data de sua assinatura, pelo prazo de
02 (dois) anos, podendo esse prazo ser prorrogado, mediante consenso das partes.

PARAGRAFO ÚNICO Qualquer alteração e/ou prorrogação proposta, inerente ao objeto
tratado no presente Instrumento contratual, deverá ser formalizada através de Termo Aditivo.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO
Fica eleito o Foro Central da Comarca de Paranavaí/PR para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presente Termo de Cooperação que não possa ser resolvida no âmbito
administrativo.

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente Termo de Cooperação em 3 (três) vias
de igual teor para fins de direito, na presença das testemunhas abaixo arroladas.

Paranavaí, 02 de setembro de 2019.

ANTONIO CARLOS ALEIXO
Reitor da UNESPAR

ADÉLIA PAIXÃO
Secretária de Educação de Paranavaí

ELÓI MAGALHÃES
Pró-Reitor de Extensão e Cultura -

UNESPAR

MÁRCIA AZEVEDO SANTANA
Diretora da Escola Municipal Ilda Campano

Santini

LUCINÉIA MARIA LAZARETTI
Coordenadora do Projeto

Testemunhas:

PELA UNESPAR:

Élen Ramos
RG: 9.211.973-4

PELA ESCOLA MUNICIPAL ILDA
CAMPANO SANTINI:

Rozemara Clariano Silva
RG: 4.949.554-4
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANA
GABINETE DA REITORIA

Protocolo: 16.061.716-0

Assunto:
Solicito apreciação da minuta do termo de cooperação e a
tramitação  interna  na  UNESPAR,  para  celebração  do
instrumento.
LUCINEIA MARIA LAZARETTIInteressado:
29/10/2019 11:14Data:

DESPACHO

Paranavaí, 29/10/2019.

Prezado Pró-reitor de Extensão e Cultura da Unespar
Eloi Magalhães.

Considerando:
os  documentos  do  presente  protocolado,  que  se  refere  ao  Termo de

Cooperação  (às  folhas  52  a  55),  entre  a  Unespar  e  a  Escola  Municipal  Ilda
Campano  Santini,  que  visa  implantar  e  desenvolver  o  Projeto  de  Extensão
"Português para Estrangeiros";

Solicitamos a Ata de Aprovação do Projeto pela Diretoria de Extensão,
bem como parecer referente a celebração da Minuta.

Agradecemos.
Respeitosamente,
Gisele Ratiguieri
Diretora de Projetos e Convênios da Unespar
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANA
PRÓ-REITOR DE EXTENSAO E CULTURA

Protocolo: 16.061.716-0

Assunto:
Solicito apreciação da minuta do termo de cooperação e a
tramitação  interna  na  UNESPAR,  para  celebração  do
instrumento.
LUCINEIA MARIA LAZARETTIInteressado:
04/11/2019 23:19Data:

DESPACHO

À Diretoria de Projetos
Encaminho para análise e ato de aprovação se o parecer for favorável

quanto ao enquadramento como projeto de extensão. Após análise, retorne o
processo p a manifestação desta Pró-reitoria quanto ao termo de cooperação.

Att
Eloi Magalhães
Proec
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Escritório de Curitiba - Av. Prefeito Lothário Meissner, 350 | Jardim Botânico | 80210-170 

 Curitiba - Paraná | Telefone: (41) 3281-7466  

 

ATO DE APROVAÇÃO 

N° 077/2019 

DEX/UNESPAR 

 

 

 
 A Pró-Reitoria de Extensão e Cultura – PROEC, por intermédio da Diretoria de 

Extensão, considerando a Resolução n° 011/2015 – CEPE/UNESPAR, vem por meio 

deste dar como APROVADO o Projeto de Extensão intitulado “Português para 

estrangeiros”,  coordenado pela professora Lucineia M. Lazaretti, do Colegiado de 

Letras do Campus de Paranavaí.  

 Este ato entra em vigor a partir da data de sua assinatura. Registre-se. 

 

 

 

Curitiba, 05 de outubro de 2019. 

 

 

 

 

Marcelo Bourscheid 

Diretor de Extensão 

Portaria n° 510/2019 – Reitoria/UNESPAR  
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANA
DIRETORIA DE EXTENSÃO

Protocolo: 16.061.716-0

Assunto:
Solicito apreciação da minuta do termo de cooperação e a
tramitação  interna  na  UNESPAR,  para  celebração  do
instrumento.
LUCINEIA MARIA LAZARETTIInteressado:
05/11/2019 11:38Data:

DESPACHO

Ao Pró-reitor de Extensão e Cultura.

Manifesto parecer favorável quanto ao enquadramento da proposta como
projeto de extensão.

Encaminho  para  manifestação  relativa  à  assinatura  do  Termo  de
Cooperação.

Atenciosamente,

Marcelo Bourscheid
Diretor de Extensão - PROEC
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANA
PRÓ-REITOR DE EXTENSAO E CULTURA

Protocolo: 16.061.716-0

Assunto:
Solicito apreciação da minuta do termo de cooperação e a
tramitação  interna  na  UNESPAR,  para  celebração  do
instrumento.
LUCINEIA MARIA LAZARETTIInteressado:
08/11/2019 11:03Data:

DESPACHO

Curitiba, 07/11/2019
Prezada Diretora de Projetos e Convênios da Unespar
Gisele Ratiguieri

Manifesto parecer favorável a celebração do Termo de Cooperação entre
a  Unespar  e  a  Escola  Municipal  Ilda  Campano  Santini,  que  visa  implantar  e
desenvolver  o  Projeto  de Extensão "Português para  Estrangeiros",  conforme
minuta presente às folhas 52 a 55 deste processo.

Eloi Magalhães
Pró-reitor de Extensão e Cultura da Unespar
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANA
GABINETE DA REITORIA

Protocolo: 16.061.716-0

Assunto:
Solicito apreciação da minuta do termo de cooperação e a
tramitação  interna  na  UNESPAR,  para  celebração  do
instrumento.
LUCINEIA MARIA LAZARETTIInteressado:
11/11/2019 15:56Data:

DESPACHO

Paranavaí, 11 de novembro de 2019.

Senhor Procurador Jurídico.
Considerando:
o  Memorando  007/2019  -  CCHE  da  Direção  do  Centro  de  Ciências

Humanas e da Educação - Campus Paranavaí;
o Memorando 36/2019 -  Divisão de Extensão e Cultura do Campus da

Unespar Paranavaí
o Memorando 031/2019-DPC;
o Projeto "Português para Estrangeiros" às folhas 5 a 16;
o Parecer do Colegiado de Curso referente ao Projeto de Extensão às

folhas 17 a 19;
a ATA do Colegiado de Letras - Edital 10/2019 - CLE às folhas 25 a 26;
a ATA 003/2019 - CCHE de 21 de agosto de 2019, da Reunião Ordinária do

Conselho do CCHE, às folha 27 a 30;
as certidões negativas da Prefeitura do Município de Paranavaí às folhas

33 a 42;
o parecer do Diretor do Campus de Paranavaí,  Prof.  Edmar Bonfim de

Oliveira;
o parecer do Diretor do Centro de Ciências Humanas e da Educação -

Campus Paranavaí, Prof. Elias Canuto Brandão;
a ALTERAÇÃO da Cláusula Sexta da Minuta do Contrato;
a Minuta do Termo de Cooperação entre a Unespar e a Secretaria  de

Educação de Paranavaí, por meio da Escola Municipal Ilda Campano Santini às
folhas 52 a 55;
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o parecer favorável do Pró-Reitor de Extensão e Cultura da Unespar, Eloi
Magalhães;

o ATO de Aprovação da Diretoria de Extensão da PROEC;

Esta  Diretoria,  solicita  por  gentileza  Parecer  Jurídico,  com  base  nas
considerações acima citadas e, se for o caso, dispensa de licitação.

Informamos ainda, que o Termo de Convênio, após o Parecer Jurídico, será
encaminhado para apreciação do membros do CAD, para apreciação.

Sendo  o  que  se  nos  apresenta,  renovamos  protestos  de  estima  e
consideração.

Respeitosamente,
Gisele Ratiguieri
Diretora de Projetos e Convênios - UNESPAR
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Procuradoria Jurídica 
1 

 PARECER N. 169/2019-PROJUR/UNESPAR 

Protocolo Digital: 16.061.716-0 

EMENTA: Termo de Cooperação. Intercâmbio 
Técnico-Científico e Cultural – Projeto 
Português para Estrangeiros. 

Objeto: Minuta de Termo de Cooperação entre 
a UNESPAR e a Escola Municipal Ilda 
Campano Santini. 

Interessado: Diretoria de Projetos e Convênios 
da UNESPAR. Campus de Paranavaí. 

I- Histórico 

Trata-se de processo encaminhado pela Diretora de Projetos e Convênios – 

UNESPAR, Sra. Gisele Ratiguieri, solicitando parecer técnico, acerca da 

Minuta do Termo de Cooperação entre a Universidade Estadual do Paraná e a 

Escola Municipal Ilda Campano Santini, que visa o Intercâmbio Técnico-

Cientifico e Cultural, com vistas ao desenvolvimento de projetos e atividades 

voltadas para a Extensão com desenvolvimento e implantação do Projeto 

Português para Estrangeiros, nos termos do Protocolo Digital n.º 16.061.716-0, 

controlado pelo Sistema de Protocolo Integrado WEB E-PROTOCOLO, sendo 

encaminhado o volume do processo eletrônico e o fluxo de trabalho. 

O processo constitui-se dos seguintes documentos correlacionados: 

Fls. 02 - Despacho da lavra da Diretoria de Projetos e Convênios/Unespar para 

o Diretor do Centro de Ciências Humanas e da Educação do Campus de 

Paranavaí, em resposta ao Memorando 007/2019 – CCHE, com a solicitação 

da inclusão de documentos no E-protocolo Digital, bem como alteração do 

nome da coordenadora do projeto em todos os documentos apresentados; 

Fls. 03 – Memorando 36/2019, do chefe da Divisão de Extensão e Cultura, para 

Diretoria de Projetos e Convênios/Unespar, encaminhando o Projeto de 

Extensão intitulado “Português para estrangeiros”, coordenado pela Profa. 

Lucinéia Maria Lazareti; 
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Fls. 04 – Memorando 007/2019 – CCHE, da lavra do Diretor do Centro de 

Ciências Humanas e da Educação do Campus de Paranavaí, para a Diretoria 

de Projetos e Convênios/Unespar, solicitando apreciação da minuta do Termo 

de Acordo; 

Fls. 05 a 16 – Projeto do programa intitulado “Português para estrangeiros”, 

coordenado pela Profa. Lucinéia Maria Lazareti; 

Fls. 17 a 19 – Parecer favorável do Colegiado de Curso Referente ao projeto 

de extensão, tendo como pareceristas: Sra. Maria Elisa Dias Fraga e Sra. 

Soraia Regina Machado; 

Fls. 20 a 24 - Minuta do Termo de Cooperação entre a UNESPAR e a Escola 

Municipal Ilda Campano Santini, visando o Intercâmbio Técnico-Científico e 

Cultural; 

Fls. 25 e 26 – Ata da Reunião do Colegiado de Letras Edital 10/2019 – CLE, 

tendo como o décimo segundo assunto a revisão do projeto de extensão 

intitulado “Português para estrangeiros”; 

Fls. 27 a 30 - Ata da Reunião Ordinária do Conselho do CCHE, no item 10 ao 

14, com aprovação por unanimidade do projeto “Português para estrangeiros”; 

Fls. 31 - Despacho da lavra da Diretoria de Projetos e Convênios/Unespar para 

Professoras, com as seguintes orientações: 

de acordo com o Item 5, do Manual de Convênios da Unespar, para iniciar 
a tramitação interna para a celebração da Minuta, é necessário incluir ao 
presente processo os seguintes documentos: 
III. ata de aprovação do Projeto da Diretoria de Extensão (somente para 
Convênios de Extensão); 
VII. ato/regulamento/estatuto constitutivo da entidade convenente; 
VIII. certidões de regularidade fiscal da convenente (CND (certidão 
negativa de débito) atualizada do TCE PR, FGTS, Receita Federal, Estadual 
e Municipal e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas). 
Com a regularidade de todos os documentos supracitados, a DPC analisará 
os documentos e iniciará a tramitação interna. 

Fls. 32 – Requerimento da lavra da Profa. Lucinéia Maria Lazareti, 

coordenadora do Projeto de Extensão intitulado “Português para estrangeiros”, 

requerendo a juntada dos seguintes documentos: 
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Fls. 33 a 37 - Certidão Positiva de Débitos da Prefeitura Municipal de 

Paranavaí, expedida em nome da Prefeitura Municipal de Paranavaí; 

Fls. 38 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitido em nome de 

Município de Paranavaí; 

Fls. 39 – Certidão Libertária do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 

emitido em nome de Município de Paranavaí; 

Fls. 40 - Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido em nome de 

Município de Paranavaí; 

Fls. 41 - Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débitos Relativos aos 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União emitida em nome de Município de 

Paranavaí; 

Fls. 42 - Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual, 

emitido em nome de Município de Paranavaí; 

Fls. 43 a 46 - Minuta do Termo de Cooperação entre a UNESPAR e a Escola 

Municipal Ilda Campano Santini, visando o Intercâmbio Técnico-Científico e 

Cultural; 

Fls. 47 – Despacho da Diretora de Projetos e Convênios da Unespar para o 

Diretor de Campus, Solicitando parecer referente à responsabilização do 

Campus da Unespar de Paranavaí, no que se refere à Clausula Sexta, a saber: 

 
CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
"Cada parte arcará com seus próprios custos e despesas incorridas em 
conexão com esta parceria. As Partes concordam em não fazer qualquer 

65
22

Inserido ao protocolo 16.061.716-0 por: Paulo Sergio Goncalves em: 18/11/2019 14:52. Nos termos do art. 18 do Decreto Estadual 5389/2016. Assinado por: Paulo Sergio
Goncalves em 18/11/2019 14:52. Para mais informações acesse: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura.do e informe o código:
7c26423eab3c763307d6042d82863bc



 

Procuradoria Jurídica 
4 

 
pagamento, direta ou indiretamente, a qualquer funcionário, acadêmicos, 
coordenador, gerente ou representante das Instituições". 

Fls. 48 e 49 – Despacho do Sr. Prof. Dr.Edmar Bonfim de Oliveira - Diretor 

Geral, para a Diretora de Projetos e Convênios da Unespar, informando que 

não há disponibilidade financeira e orçamentária para o referido projeto, verbis: 

Diante do exposto, e de forma particular no que se refere à Cláusula 
Sexta - Dos Recursos Financeiros supracitados (fl. 44), esta Direção de 
Campus encaminha o presente protocolado à Direção do Centro de Ciências 
Humanas e da Educação (CCHE) para que se manifeste, uma vez que não 
há disponibilidade financeira e orçamentária para o referido projeto. 

Fls. 50 – Despacho do Prof. Dr. Elias Canuto Brandão Diretor do CCHE para o 

Diretor de Campus, Prof. Dr. Edmar Bonfim de Oliveira e para a Diretora de 

Projetos, Gisele Maria Ratiguieri, informando que a Instituição não dispõe de 

recursos financeiros e orçamentários, e que a proponente está ciente de que o 

projeto não terá custos financeiros para a UNESPAR; 

Fls. 51 - Despacho do Prof. Dr. Edmar Bonfim de Oliveira - Diretor Geral, para 

a Diretora de Projetos, sugerindo a alteração da Cláusula Sexta da Minuta do 

Contrato ou mesmo suprimi-la, uma vez que não há custos financeiros 

envolvidos; 

Fls. 52 a 55 - Minuta do Termo de Cooperação entre a UNESPAR e a Escola 

Municipal Ilda Campano Santini, visando o Intercâmbio Técnico-Científico e 

Cultural, com alteração da Cláusula Sexta, a saber: 

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 
As Partes concordam em não fazer qualquer pagamento, direta ou 
indiretamente, a qualquer funcionário, acadêmicos, coordenador, gerente ou 
representante das Instituições. 

Fls. 56 - Despacho da Diretora de Projetos e Convênios da Unespar, para o 

Pró-reitor de Extensão e Cultura da Unespar Sr. Eloi Magalhães, solicitando a 

Ata de Aprovação do Projeto pela Diretoria de Extensão, bem como parecer 

referente à celebração da Minuta; 

Fls. 57 - Despacho do Pró-reitor de Extensão e Cultura da Unespar Sr. Eloi 

Magalhães, para a Diretora de Projetos e Convênios da Unespar, 

encaminhando para análise e ato de aprovação, e se o parecer for favorável 
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quanto ao enquadramento como projeto e extensão, solicita que retorne o 

processo para manifestação quanto ao termo de cooperação; 

Fls.58 - Ato de Aprovação N° 077/2019 - DEX/UNESPAR, tornando aprovado o 

Projeto de Extensão intitulado “Português para estrangeiros”, coordenado pela 

professora Lucineia M. Lazaretti, do Colegiado de Letras do Campus de 

Paranavaí; 

Fls. 59 - Despacho do Diretor de Extensão - PROEC  Sr. Marcelo Bourscheid 

para o Pró-reitor de Extensão e Cultura, Manifestando favorável quanto ao 

enquadramento da proposta como projeto de extensão; 

Fls. 60 – Despacho do Sr. Eloi Magalhães Pró-reitor de Extensão e Cultura da 

Unespar para a Diretora de Projetos e Convênios da Unespar, Manifestando 

favorável a celebração do Termo de Cooperação conforme minuta presente às 

folhas 52 a 55 deste processo; 

Fls. 61 e 62 - Despacho da lavra da Diretoria de Projetos e Convênios/Unespar 

para a Projur solicitando parecer Jurídico, e, se for o caso, dispensa de 

licitação, informado ainda, que o Termo de Convênio, após o Parecer Jurídico, 

será encaminhado para apreciação dos membros do CAD, para apreciação. 

Feito o breve relato, segue a analise da legislação vigente. 

 

II- Minuta do Termo de Cooperação  

A Minuta do Termo de Cooperação Técnico-Científico e Cultural entre a Escola 

Municipal Ilda Campano Santini e a Unespar (fls. 52 a 55), encaminhada pela 

Diretora de Projetos e Convênios – UNESPAR, tem como objeto a Cooperação 

que visa o Intercâmbio Técnico-Científico e Cultural para desenvolver projetos 

e implantar o Projeto Português para Estrangeiros, ambas se beneficiando e ao 

mesmo tempo contribuindo para a reprodução dos conhecimentos adquiridos 

pelos acadêmicos/docentes e a promoção do crescimento nas suas áreas de 
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atuação, usufruindo do espaço físico para a implantação e desenvolvimento do 

Projeto da Escola Municipal Ilda Campano Santini. 

As partes não terão exclusividade e poderão celebrar convênios análogos com 

outras pessoas jurídicas de direito privado e/ou público, para o mesmo fim, 

objeto do Termo de Cooperação, conforme a Cláusula Quinta (fls. 53). 

Mister salientar que os custos e despesas, estão elencadas na Cláusula Sexta 

da Minuta, a saber: 

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

As Partes concordam em não fazer qualquer pagamento, direta ou 
indiretamente, a qualquer funcionário, acadêmicos, coordenador, gerente ou 
representante das Instituições. 
PARÁGRAFO ÚNICO As ações da Escola Municipal Ilda Campano Santini, 

previstas no presente Termo de Cooperação, não implicarão em quaisquer 
ônus, despesas, encargos ou custos administrativos para a Instituição de 
Ensino, a UNESPAR, nem para seus estudantes que vierem a se beneficiar 
de tais ações. 

 

Assim, a ação prevista no Termo de Cooperação, não acarretará quaisquer 

ônus, despesas, encargos ou custos administrativos para a Instituição de 

Ensino, a Unespar, nem para seus estudantes que se beneficiarão com as 

ações. 

A vigência será pelo período de 02 (dois) anos, a partir da assinatura do 

Termo, podendo ser renovado através de Termos Aditivos de comum acordo 

entre as partes, conforme estipula a cláusula Décima Segunda (fls. 54). 

O foro eleito para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Termo de 

Cooperação é da Comarca de Paranavaí/PR. 

 

III- Da legislação 

A Lei 15.608/2007, que estabelece as normas sobre licitações, contratos 

administrativos e convênios no âmbito dos poderes do Estado do Paraná, 

dispõe: 

Art. 4º. Para os fins desta lei considera-se: 
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[...] 

XI – Contrato – ajuste firmado por órgãos ou entidades da Administração 
Pública entre si ou com particulares, em que haja um acordo de vontades 
para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja 
qual for a denominação utilizada; 

XII – Convênio – acordo, ajuste ou instrumento congênere firmado por 

entidades públicas entre si ou com particulares, para a consecução de 
objetivos comuns, sem remuneração ou cobrança de taxas entre os 
partícipes; (Destaque nosso). 

[...] 

Art. 134. A celebração de convênio, acordo ou ajuste pelo Estado do Paraná 

e demais entidades da Administração depende de prévia aprovação do 
competente plano de trabalho proposto pela organização interessada [...] 
(Grifo nosso). 

O presente Acordo de Cooperação deve ser implementado em conformidade 

com a Lei nº 8.666/93 e a Lei do Estado do Paraná nº 15.608/2007. Portanto, 

para sua celebração, o processo deve ser instruído pelos documentos 

elencados nos art. 136 e 137 da referida lei estadual, que estabelece as 

normas sobre licitações, contratos administrativos e convênios, que estabelece 

os documentos que deverão instruir o convênio (acordo), verbis: 

Art. 136. Os processos destinados à celebração de convênio deverão ser 

instruídos com os seguintes documentos: 

I - ato constitutivo da entidade convenente; 

II - comprovação de que a pessoa que assinará o convênio detém 

competência para este fim específico; 

III - prova de regularidade do convenente para com as Fazendas Públicas; 

IV - prova de regularidade do convenente para com a Seguridade Social 

(INSS), mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos (CND), e o 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação 

do Certificado de Regularidade de Situação (CRS); 

V - plano de trabalho detalhado, com a clara identificação das ações a serem 

implementadas e da quantificação de todos os elementos; 

VI - prévia aprovação do plano de trabalho pela autoridade competente; 

VII - informação das metas a serem atingidas com o convênio; 

VIII - justificativa da relação entre custos e resultados, inclusive para 

aquilatação da equação custo/benefício do desembolso a ser realizado pela 

Administração em decorrência do convênio; 

IX - especificação das etapas ou fases de execução, estabelecendo os 

prazos de início e conclusão de cada etapa ou fase programada; 

X - orçamento devidamente detalhado em planilha; 

XI - plano de aplicação dos recursos financeiros; 

XII - correspondente cronograma de desembolso; 
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XIII - indicação das fontes de recurso e dotação orçamentária que 

assegurarão a integral execução do convênio; 

XIV - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que 

deva entrar em vigor e nos dois subsequentes; 

XV - declaração do ordenador de que a despesa tem adequação 

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade 

com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

XVI - declaração do ordenador de despesa de que existe disponibilidade de 

caixa para pagamento das despesas decorrentes de convênio a ser 

celebrado nos dois últimos quadrimestres do mandato. 

 

Outrossim, destaca-se que a minuta contida no processo deve apresentar, 

além dos itens elencados no art. 136 da Lei 15.608/2007, também os 

documentos dispostos no artigo 137, em que: 

Art. 137. A minuta do convênio deve ser adequada ao disposto no artigo 

anterior, devendo, ainda, contemplar: 

I - detalhamento do objeto do convênio, descrito de forma precisa e definida; 

II - especificação das ações, item por item, do plano de trabalho, 

principalmente as que competirem à entidade privada desenvolver; 

III - previsão de prestações de contas parciais dos recursos repassados de 

forma parcelada, correspondentes e consentâneos com o respectivo plano e 

cronograma de desembolso, sob pena de obstar o repasse das prestações 

financeiras subsequentes; 

IV - indicação do agente público que, por parte da Administração, fará o 

acompanhamento e a fiscalização do convênio e dos recursos repassados, 

bem como a forma do acompanhamento, por meio de relatórios, inspeções, 

visitas e atestação da satisfatória realização do objeto do convênio; 

V - previsão de que o valor do convênio não poderá ser aumentado, salvo se 

ocorrer ampliação do objeto capaz de justificá-lo, dependendo de 

apresentação e aprovação prévia pela Administração de projeto adicional 

detalhado e de comprovação da fiel execução das etapas anteriores e com a 

devida prestação de contas, sendo sempre formalizado por aditivo; 

VI - previsão da necessidade de abertura de conta específica para aplicação 

dos recursos repassados.  

Especificamente sobre a apresentação de certidões de regularidade fiscal 

exigida pelo art. 136, incisos III e IV da Lei Estadual n.º 15.608/07, nos 

convênios celebrados entre entes públicos em que não há o repasse de 

valores, vale destacar o acórdão n.º 6113/15¹ do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, quanto à possibilidade de dispensa da apresentação de certidões 

de regularidade fiscal que assim decidiu: 

                                                 
¹ Disponível em: <http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/acordao-61132015-do-tribunal-pleno/279942/area/10>.  

70
22

Inserido ao protocolo 16.061.716-0 por: Paulo Sergio Goncalves em: 18/11/2019 14:52. Nos termos do art. 18 do Decreto Estadual 5389/2016. Assinado por: Paulo Sergio
Goncalves em 18/11/2019 14:52. Para mais informações acesse: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura.do e informe o código:
7c26423eab3c763307d6042d82863bc



 

Procuradoria Jurídica 
9 

 
I – CONHECER da presente Consulta formulada pelo Presidente do Tribunal 

de Justiça do Estado do Paraná, uma vez presentes os pressupostos de 

admissibilidade, para, no mérito, responder nos termos apresentados no 

Parecer n.º 322/15, da Diretoria Jurídica e Parecer n.º 9440/15, do Ministério 

Público de Contas, pela possibilidade de flexibilização na apresentação das 

certidões de regularidade fiscal e demais documentos arrolados nos incisos 

do art. 136, da Lei Estadual n.º 15.608/07 quando da formalização de 

convênios, ajustes ou congêneres entre órgãos administrativos, em que não 

haja o trânsito de recursos públicos. 

Nesse ínterim, deve-se também orientar pela Resolução 11/2015-

CEPE/UNESPAR². 

Quanto aos convênios e acordos de cooperação na UNESPAR, vale destacar a 

competência do Conselho de Planejamento, Administração e Finanças – CAD-, 

nos projetos e ações posteriores ao Credenciamento, nos termos do 

Regimento Interno da UNESPAR, verbis: 

Art. 9º Compete ao Conselho de Planejamento, Administração e Finanças: 

[...] 

II. aprovar os convênios firmados entre a Universidade e outras instituições; 

[...] 

VI. deliberar sobre convênios, acordos de cooperação e contratos entre 

unidades universitárias e entidades oficiais ou particulares, para a realização 

de atividades didáticas e de pesquisa, bem como as concernentes à extensão 

de serviços à comunidade; 

Observa-se, portanto as fls. 35, que será encaminhado a Minuta do Termo de 

Convênio para apreciação do CAD, para aprovação, após apreciação jurídica, 

segundo a Diretora de Projetos e Convênios – UNESPAR. 

 

Finalmente, verifica-se que o mesmo foi elaborado em consonância com o 

Manual de Convênios da Unespar – Agosto de 2018. 

                                                 
² Disponível em: <http://www.unespar.edu.br/institucional/atos-oficiais/cepe/2015/resolucao_011_2015_cepe.pdf/@@download/file/resolu%C3%A7%C3%A3o_011_2015_cepe.pdf>.  
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IV- Da dispensa de licitação – disponibilidade orçamentária e 

autorização do ordenador da despesa 

Pode-se questionar, no entanto, se não existe um desvirtuamento em relação à 

dispensa de licitação, caracterizando a relação como contratual sujeita a um 

processo de licitação. Pois, a finalidade precípua da licitação é abrir a todos os 

interessados a oportunidade de contratar com o poder público, quando então a 

melhor proposta representa um interesse coletivo. 

Os convênios e acordos entre entes públicos, suas autarquias e fundações, 

dispensa o processo de licitação em razão da convergência do interesse 

público. 

Ademais, o objeto do Termo em questão corresponde ao interesse da 

Instituição, no sentido de estabelecer Cooperação com a Escola Municipal 

(instituição publica municipal), visando desenvolver projetos e atividades 

voltadas extensão. Ambas se beneficiando e ao mesmo tempo contribuindo 

para a reprodução dos conhecimentos adquiridos pelos acadêmicos/docentes e 

a promoção do crescimento nas suas áreas de atuação. 

Destarte, não há se falar em questionamentos quanto à lei de licitações no 

termo em análise. 

Os termos aditivos, no entanto, assim previstos na Cláusula Décima Segunda– 

Paragrafo Único, devem ser submetidos novamente à aprovação do CAD, sem 

prejuízo das demais formalidades previstas na legislação e normas internas da 

UNESPAR. 

Observa-se, por fim, que o termo é celebrado por um prazo de 02(dois) anos, 

não possui exclusividade e tem como foro a comarca de Paranavaí. Portanto, 

de acordo com a legislação em geral e lei de criação da Universidade. 

 

V- Conclusão 
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Diante do exposto, uma vez cumpridas às ressalvas anteriormente apontadas, 

a PROJUR manifesta-se favorável a legalidade da proposta da Minuta do 

Termo de Cooperação em análise, junto ao Protocolo 16.061.716-0, para 

aprovação do CAD. 

Outrossim, em que pese a ampla divulgação que terá o Termo junto ao site da 

UNESPAR e na mídia, necessária a publicação de um extrato do Termo no 

órgão oficial do Estado do Paraná, garantindo-se o controle externo dos atos a 

serem praticados, inclusive no que se refere à dispensa de licitação. 

 

É o parecer. 

Paranavaí, 18 de Novembro de 2019. 

 

Paulo Sergio Gonçalves 
Universidade Estadual do Paraná – UNESPAR 
Procurador Jurídico 

kd 
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANA
GABINETE DA REITORIA

Protocolo: 16.061.716-0

Assunto:
Solicito apreciação da minuta do termo de cooperação e a
tramitação  interna  na  UNESPAR,  para  celebração  do
instrumento.
LUCINEIA MARIA LAZARETTIInteressado:
18/11/2019 16:49Data:

DESPACHO

Paranavaí, 18 de novembro de 2019.
À  Secretaria  do  Conselho  de  Administração  e  Finanças  -  CAD  da

Universidade Estadual do Paraná - Unespar

Assunto:  Apreciação  e  aprovação  no  Conselho  de  Planejamento,
Administração e Finanças - CAD

Prezados(as) Senhores(as),
Considerando:
o  Memorando  007/2019  -  CCHE  da  Direção  do  Centro  de  Ciências

Humanas e da Educação - Campus Paranavaí;
o Memorando 36/2019 -  Divisão de Extensão e Cultura do Campus da

Unespar Paranavaí;
o Memorando 031/2019-DPC;
o Projeto "Português para Estrangeiros" às folhas 5 a 16;
o Parecer do Colegiado de Curso referente ao Projeto de Extensão às

folhas 17 a 19;
a ATA do Colegiado de Letras - Edital 10/2019 - CLE às folhas 25 a 26;
a ATA 003/2019 - CCHE de 21 de agosto de 2019, da Reunião Ordinária do

Conselho do CCHE, às folha 27 a 30;
as certidões negativas da Prefeitura do Município de Paranavaí às folhas

33 a 42;
o parecer do Diretor do Campus de Paranavaí,  Prof.  Edmar Bonfim de

Oliveira;
o parecer do Diretor do Centro de Ciências Humanas e da Educação -

Campus Paranavaí, Prof. Elias Canuto Brandão;
a ALTERAÇÃO da Cláusula Sexta da Minuta do Contrato;
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a Minuta do Termo de Cooperação entre a Unespar e a Secretaria  de
Educação de Paranavaí, por meio da Escola Municipal Ilda Campano Santini às

folhas 52 a 55;
o parecer do Procurador Jurídico da Unespar. Paulo Gonçalves.
Esta Diretoria, solicita a apreciação do CAD, com base nas considerações

acima citadas.
Sendo  o  que  se  nos  apresenta,  renovamos  protestos  de  estima  e

consideração.
Respeitosamente,
Gisele Ratiguieri
Diretora de Projetos e Convênios da Unespar
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